
ESTADO DO PARANA

NICIBAL N2 674/78 Súmula; Estima a Receita e Fixa a Des
pesa para o exercicio de 1979.

Faço saber que a Câr.13raMunicipal de Coronel Vivida, Estado
aprovou e eu Angelo Mezzomo. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte'

Art. lQ) - Fica aprovado o Orçamento Geral do r\'1unic:fpiode
Vivida para o exercicio Financeiro de 1979 discriminado pelos anexos in

_.- tes desta Lei, Estima a Receita em C~~ 23.75D.DOO,00(vinte e três milhões
tos e cinquente mil cruzeiros) e fixa a Despesa em igual importância.

Art. 2Q) - A Receita será realizada medianta a arrecádaçao
-.~outOS, rondas a outras receit~s correntes e de capital, na forma da legis
- vigente e do acordo com o seguinte desdobramento: -
=~:ETrA DE RECGlHIMENTiJ CENTRALIZADO

• ~ECEITAS CORRENTES ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$
~eceita Tributária •••••••••••••••••••••• Cr$ 2.700.000
~eceita Patrimonial ••••••••••••••••••••• Cr~ 105.000
qeceita Industrial •••••••••••••••••••••• CrÇ 200.000
-ransferêncioa Corrsntes •••••••••••••••• Cr$ 13.746.800
1eceitas Diversas ••••••••••••••••••••••• C~J 472.000

17.223.800
o

: q~C~S DE CAPITAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••• C~~
Operações de Crédito •••••••••••••••••••• Crt, 1.800.000
Alienação de Bens ~Ióveis e Imóveis •••••• Cr$ 180.000
-ransferências de Capitel ••••••••••••••• Cr$ 4.546.200
7 O T A L •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$

6.526.200

'23.750.000
Art. 39) - A Despesa será realizada sogundo a discriminação

=~= tes dos quadros que integram esta Lei, e terá o seguinte desdobramento:
-~SPESAS POR ~RG~O,g
~ vÃO LEGISLATIVO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$
-~9ra MunicipEll••••••••••••••••••••••••• ç~ •••• eSl~.lOO
~ ~ÃO EXECUTIVO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$
:::IJernoMunicipnl •••••••••••••••••••••••• Cr;J; 468.200
:e=retaria de Administração •••••••••••••• Cr$ 2.634.158
3e=retaria de Finanças ••••••••••••••••••• Cr$ 770.800
3ecretaria de Viação e Obras Pública5 ••••Cr~ 7.240.000
3ecretaria de EducaçSo e Cultura ••••••••• Cr~ 6.908.500
==cretaria de SAúde e Serviço Social •••••Cr$ 1.109.552
Secretaria de Serviços P'íblicos•••••••••• r::r:t3.724.690

Art. 4Q) - Fica o Executivo ;>;Iunicipalautorizado
-y~as de Crédito por antecipação da Receita, de acordo com o artigo
-~ ~onstitucional nQOl de 17 de Outubro d6 1969.

894,100

22.855.900

a realizar
67, da •

Art: 5Q) - F!ca o Executivo autorizado a realizar operações
- s=~ o até o limite de Cr$ 1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos mil cruzeiros)

ter o equilibrio orçamentário.
Art. 6Q) - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Cr.r::

.ementares nos limites e com as finalidad8s seguintes:
I - Para atender a quaisquer despesas até o limite de

=_-=ue ta por cento da despesa orçanentária, servindo como recursos 09 cons
= ~ arti~o 43 da Lei Federal ~Q 4.J20 do 17 do março dn 1064. -
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ESTADO DO PARANÁ •

Art. ?Q) - Esta Lei entrará em vigor na data de
:e Janeiro de 1979, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,
nove) dias do mês de Novembro de 1978, 902 da República e 232

~stre-se e Publique-se, o


